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 ANEXO ÚNICO DO EDITAL 200/2023 - RESULTADO PRELIMINAR – TÉCNICO DE INFORMÁTICA

Nome Nota

1 JEAN MARCIO NASCIMENTO DE CARVALHO 18/06/1994 37 0 15 12 10

2 DIOGO VEBER LIMA 14/04/1991 12 0 0 12 0

3 BRUNO DE SOUZA GONÇALVES 27/11/1998 5 5 0 0 0
4 LUIS HENRIQUE VAZ VELLAR 24/09/2000 5 5 0 0 0

5 BRUNO MASTROIANO GONÇALVES VAZ 22/07/1981 0 0 0 0 0
6 WILLIAN AZEREDO DA COSTA 04/05/1989 0 0 0 0 0
7 VICTOR GABRIEL LANGMANTEL SILVEIRA 08/05/1998 0 0 0 0 0
8 ANDERSON AVILA DE OLIVEIRA 12/09/1999 0 0 0 0 0

CURRÍCULOS DESCLASSIFICADOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO POR NÃO CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS EM EDITAL

ANDERSON FERNANDES MOREIRA

BRUNO PONTES PERES

CLAUDIA LEITE DA SILVA DE VOSS

EDUARDO RODRIGUES PINTO

KAMILA BORGES GARCIA

KAREN GISELE MEDEIROS

MARCELO DE ANDRADE CABRAL

Clas Data de 
Nascimento

Cursos na área de 
programação

Cursos na área de 
sistemas e 

tecnologia em 
saúde

Experiência 
profissional

Cursos na área de 
processamento de 

dados

Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado do curso Técnico em 
Informática.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado do curso Técnico em 
Informática.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso de Técnico em 
Informática com frente e verso, bem como conclusão do Ensino Médio.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso de Técnico em 
Informática com frente e verso.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso de Técnico em 
Informática com frente e verso, bem como conclusão do Ensino Médio.
Candidata não preenche o requisito para a função, pois não apresentou diploma ou certificado de conclusão de 
ensino médio.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado do curso Técnico em 
Informática.



MARCOS VINICIOS BORGES CARDOSO

MARCOS WALKER

RAFAEL NUNES FOLHA

STEFANIE DE CARVALHO MEIRELES BUCHERT

TIAGO LUCERO

TIAGO OLIVEIRA SANTOS

WILLIAM LOPES CARDOSO

YURI SABINO PEREIRA DA SILVA

Comissão de Avaliação do Processo de Seleção Simplificada:   

João Matheus Soares Miranda
Rafaela Fraga Veiras
Renata de Vargas Ribeiro

Candidato não preenche o requisito para a função, pois não comprovou a conclusão do Ensino Médio com diploma 
ou certificado.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado do curso Técnico em 
Informática.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso de Técnico em 
Informática com frente e verso, bem como conclusão do Ensino Médio.
Candidata não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso de Técnico em 
Informática com frente e verso.
Candidata não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso de Técnico em 
Informática com frente e verso.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso Técnico em Informática 
com frente e verso.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso de Técnico em 
Informática.
Candidato não preenche o requisito para a função, pois não apresentou certificado de curso Técnico em Informática 
com frente e verso.

Dulce Elena Dias de Avila

Tassia Rey Silva
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